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O  vereador  VAGNER CHEFER no  uso  de  suas  atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 486/2021

Indica-se à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor 

Prefeito, Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal 

competente, SOLICITA À INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS EM TODOS OS 

PONTOS DE ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DA CIDADE 

DE ARAUCÁRIA.

JUSTIFICATIVA

 Os munícipes reivindicam providências para instalação
de lixeiras, tem como base o descarte inadequado de lixos nas ruas
da  cidade  que,  além de  poluição  visual  e  ambiental,  provoca  a
proliferação  de  roedores  e  insetos.  Por  consequência  leva  ao
entupimento dos bueiros que escoam as águas pluviais, resultando
em inundações.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de ABRIL de 2021.

VAGNER JOSÉ CHEFER

VEREADOR
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